
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 062/2026 
INEXIGIBILIDADE N° 024/2026 

PROC. AUXILIAR – CREDENCIAMENTO N° 002/2026 

 

Despacho de revogação do Procedimento Licitatório. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU-PR, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de São 

Pedro do Iguaçu,  

 

CONSIDERANDO o contexto apresentado no Procedimento Licitatório, bem 

como o Parecer Jurídico sob n°168/2026/ASSEJUR, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR o processo administrativo de licitação, de acordo com o Art. 71, 

inciso II, da Lei 14.133/2021 em todos os seus termos, tendo em vista as razões 

acima elencadas. 

 
 
 

São Pedro do Iguaçu/PR, em 11 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Jacir Danelli 
Prefeito Municipal 


